
 
                                                               

   

DECLARAÇÃO 
 

Declaro que tomei conhecimento das Normas Fundamentais do Seguro Escolar (sem companhia de seguradora 

– assistência pelo subsistema de saúde do aluno) e que posso consultar o Regulamento integral (Portaria n.º 

413/99) nos serviços de Ação Social Escolar ou Serviços Administrativos. 

Declaro que tomei conhecimento do Regulamento Interno deste Agrupamento e que o mesmo se encontra 

disponível na página Web: http://www.aevst.com . 

Para efeito de Seguro Escolar e em harmonia com o art.º 5 da Portaria n.º413/99, de 08/06 declaro que o 

meu educando está abrangido pelo seguinte Subsistema de Saúde: 

 
SNS (Sistema Nacional de Saúde) Beneficiário nº: _________________ Centro de Saúde: _____________________________ 
 
Anexar fotocópia comprovativa do documento para os seguintes Subsistemas/Seguro de Saúde: 
 

 ADSE Beneficiário nº:_________________ 
 

 ADM Beneficiário nº:_________________ 
 

 Seguro de Saúde  Companhia Seguradora: ________________ Apólice nº:______________________ 
 

 Outro: ________________________    Beneficiário nº:_________________ 
(Indique qual) 

 

S. Torcato, ______ de ________________, 20___. 
 
O Encarregado de Educação_______________________________________________________________ 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

(Para os Encarregados Educação) 
 

SEGURO ESCOLAR – Regido pela Portaria nº 413/99 de 08 de junho  

Sem companhia seguradora – assistência pelo subsistema de saúde do aluno 

Normas Fundamentais (RESUMO) 

1. Considera-se Acidente Escolar o que ocorra durante atividades programadas pela Escola ou no percurso casa-escola-casa, dentro do 
período considerado necessário para o aluno efetuar esse percurso. 

2. O Seguro Escolar funciona em regime de complementaridade do Sistema/Subsistema público de saúde e apenas cobre danos pessoais 
do aluno. 

3. Apenas está coberta pelo Seguro Escolar a assistência prestada em Estabelecimentos de Saúde Públicos, com exceção dos casos de 
impossibilidade de tratamento naqueles estabelecimentos, devidamente comprovados pelos respetivos serviços. 

4. Sempre que ocorra um acidente escolar, o aluno deverá dirigir-se aos Serviços de Acão Social Escolar a comunicar a ocorrência em 
tempo útil (próprio dia ou dia seguinte). Deverá, também, fazer-se acompanhar de cópia do Cartão do Utente do Ministério da Saúde 
sempre que recorra aos Serviços de Saúde. 

5. Nos casos de prescrição de medicamentos, deverá ser apresentado nos Serviços de Acão Social Escolar no próprio dia, o recibo das 
despesas efetuadas, acompanhado de cópia do receituário médico, a fim de ser reembolsado da parte não suportada pelo Sistema 
/Subsistema de assistência. Não deve efetuar pagamentos / tomar iniciativas, se tiver dúvida que a situação se enquadre no âmbito do 
Regulamento do Seguro Escolar (Portaria nº 413/99 de 8 de junho) e sem conhecimento das autoridades escolares. 

6. Nos casos de atropelamento, o Seguro Escolar só atua depois de haver decisão judicial relativamente à culpa dos intervenientes. Torna-
se, por isso, indispensável que o pai/encarregado de educação apresente a participação do acidente no Tribunal Judicial da 
Comarca, no prazo de 15 dias, para ser definida a responsabilidade no acidente. O tribunal é a única entidade competente para definir 
essa responsabilidade. Neste tipo de acidente, a não participação ao tribunal implica que o Seguro Escolar não assuma quaisquer 
responsabilidades decorrentes desse mesmo acidente. 

7. Há situações que se excluem do conceito de acidente escolar (artigo 25º) como, por exemplo, quando as instalações estejam encerradas, 
as atividades não sejam da responsabilidade os Órgãos Diretivos da Escola, o acidente ocorra no decurso de tumulto ou desordem e 
ocorrências que resultem de atos danosos cuja responsabilidade, seja atribuída a outra. 

8. Em caso de dúvida, deve consultar os Serviços de Acão Social Escolar. 
9. Estas indicações não dispensam a leitura das Instruções completas sobre o Seguro Escolar as quais se encontram à disposição dos 

interessados nos Serviços de Acão Social Escolar e Serviços Administrativos.  

 

Regulamento interno: Para efeitos do disposto no art.º 51.º, da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, e nos termos da alínea K), do n.º 2, do 

artigo 43.º, da supracitada Lei, declaro que conheço o Regulamento Interno do Agrupamento de Escola do Vale de S. Torcato, disponível para 

consulta na página Web: http://www.aevst.com, subscrevendo-o, cumprindo-o e fazendo-o cumprir ao meu Educando. 

    

    

    

    

    

http://www.aevst.com/
https://www.google.pt/url?q=http://www.educolorir.com/paginas-para-colorir-tesoura-i27493.html&sa=U&ei=vGggU8i5NOvs0gXy7oH4Cw&ved=0CEQQ9QEwDA&usg=AFQjCNG9rANpawa8rD0f9JrMPl_5_JZc_Q

